
LE1963/2023 

Denomina "VILA OLIMPIO" a Vila que 
inicia na entrada a direita, do km 3, da 
estrada Caminho do Campo que liga 
Brejetuba a Brejaubinha, sentido 
Brejetuba a Brejaubinha, no Município 
de Brejetuba/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SR. LEVI 

MARQUES DE SOUZA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica denominado de "VILA OLIMPIO" a Vila que inicia na entrada a direita do 

km 3, da estrada Caminho do Campo que liga Brejetuba a Brejaubinha, sentido Brejetuba 

a Brejaubinha, no Município de Brejetuba/ES. 

Parágrafo único - Faz parte integrante da referida Lei o anexo constando foto 

panorâmica e foto da entrada da Vila . 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brejetuba-ES, 24 de abril de 2023. 
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